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o Dispõe sobre a proibição é cobrança de ingressos em

<[, ed próprios públicos estaduais destinados a área de lazer a
a pa maiores de 65 anos.
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— A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, decreta:
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do Artigo 1o - Fica proibida a cobrança, a maiores de 65
(sessenta e cinco), anos, de ingressos em áreas públicas destinadas

ao lazer da população.

Artigo 2o - São consideradas áreas públicas destinadas ao

lazer os parques de exposições, praças de eventos, jardins de

qualquer natureza, locais de exposições de animais e vegetais,

praças esportivas, ginásios esportivos, locais turísticos, museus e

exposições de arte.

Artigo 3o - O Executivo regulamentará as demais normas da

lei, por Decreto, a ser publicado até 60 (sessenta) dias da
publicação da lei.

Artigo 4o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação revogadas as disposições em contrário.
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Os maiores de 65 (sessenta e cinco) anos sofrem todo o

tipo de discriminação num país de perfil jovem e que a



aposentadoria não proporciona um
já cumpriram a sua jornada.

Isto posto, e por ser medida de inteira justiça aosmaiores de 65 (sessenta e cinco) anos conclamo pelo voto favoráveldos meus pares a presente propositura.

Sala das Sessões, em

Divisão de Grdanamenta Legislativo

Esta proposição côbtém



. 

; ; ; c " “al

nos têr sc ui. 3 Earágrio único co ariço AXO da é

consolização da agi co interio, a prozente gronposição esteve “rm

« c .

auia nos dias cms cc tetra as Ae à MAO Sessão
A am Trato

COMISSÃO D: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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